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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0667/2025 

 

   Rio de Janeiro, 15 de maio de 2025. 

 

[REMOVIDO], ajuizado [NOME]. 

 

Em suma, trata-se de Autora, 52 anos de idade, portadora de adenocarcinoma 

pulmonar, sendo internada devido tromboembolismo pulmonar, evolui com piora ventilatória 

progressiva devido a progressão da doença, sendo assim necessita de oxigênio para 

manutenção de saturação periférica de oxigênio acima de 88%. Indicação de suplementação 

de oxigênio em regime domiciliar em uso contínuo. Informada necessidade de 2 modalidades 

estacionárias e uma modalidade portátil via administração cateter nasal tipo “óculos” e 

máscara com reservatório, fluxo de oxigênio proposto de 5L/min. Códigos da Classificação 

Internacional de Doenças (CID-10) citados: I26 - Embolia pulmonar e C34 - Neoplasia 

Maligna dos Brônquios e dos Pulmões (Evento 1, ANEXO3, Página 1; Evento 1, INIC1, 

Página 6). 

                O câncer é uma enfermidade que se caracteriza pelo crescimento 

descontrolado, rápido e invasivo de células com alteração em seu material genético. Muitos 

fatores influenciam o desenvolvimento da doença, tanto os de causas externas (meio 

ambiente, hábitos ou costumes próprios de um ambiente social e cultural) como os de internas 

(geneticamente pré-determinadas), que resultam de eventos responsáveis por gerar mutações 

sucessivas no material genético das células, processo que pode ocorrer ao longo de décadas, 

em múltiplos estágios. 

  O câncer de pulmão é o segundo mais comum em homens e mulheres no Brasil 

(sem contar o câncer de pele não melanoma). É o primeiro em todo o mundo desde 1985, 

tanto em incidência quanto em mortalidade. Cerca de 13% de todos os casos novos de câncer 

são de pulmão. A última estimativa mundial apontou incidência de 1,82 milhão de casos 

novos de câncer de pulmão para o ano de 2012, sendo 1,24 milhão em homens e 583 mil em 

mulheres. O tabagismo e a exposição passiva ao tabaco são importantes fatores de risco para o 
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desenvolvimento de câncer de pulmão. Em cerca de 85% dos casos diagnosticados, o câncer 

de pulmão está associado ao consumo de derivados de tabaco. No Brasil, foi responsável por 

26.498, sendo 15.514 homens e 10.978 mulheres (2015, Atlas de Mortalidade por Câncer -

 INCA). A taxa de sobrevida relativa em cinco anos para câncer de pulmão é de 18% (15% 

para homens e 21% para mulheres). Apenas 16% dos cânceres são diagnosticados em estágio 

inicial (câncer localizado), para o qual a taxa de sobrevida de cinco anos é de 56%. 

  O carcinoma pulmonar de células não pequenas (CPCNP) é responsável por 

mais de 80% de todos os casos de câncer de pulmão, e essa categoria ampla (CPCNP) abrange 

vários subtipos, dos quais o mais prevalente é o adenocarcinoma. De acordo com a 

classificação da Organização Mundial da Saúde (OMS), os padrões histológicos de 

crescimento mais comuns nos adenocarcinomas são o acinar, o sólido, o papilar, o 

micropapilar e o mucinoso. 

              A OMS considera hipoxemia quando a saturação periférica de 

oxihemoglobina (SpO2) for < 90%, enquanto as Diretrizes Brasileiras em Pneumonia 

Adquirida na Comunidade na Criança definem a SpO2 < 92% como um fator determinante na 

indicação de internamento, na transferência de pacientes para UTI, bem como no uso da 

oxigenoterapia. 

  O oxigênio é transportado no sangue sob duas formas: dissolvido no plasma e 

combinado com a hemoglobina. Idealmente, mais de 89% das suas células vermelhas devem 

estar transportando oxigênio. A saturação é uma medida da proporção de hemoglobina 

disponível que está realmente transportando oxigênio, e é calculada através da relação entre a 

HbO2 (hemoglobina ligada ao O2) e a quantidade total de hemoglobina sanguínea. A 

dessaturação caracteriza-se como declínio nos níveis de saturação de O2. 

  De acordo com a Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia (SBPT), a 

oxigenoterapia domiciliar prolongada (ODP) tem o objetivo de reduzir a hipóxia tecidual 

durante as atividades cotidianas; aumentar a sobrevida dos pacientes por melhorar as variáveis 

fisiológicas e sintomas clínicos; incrementar a qualidade de vida pelo aumento da tolerância 

ao exercício, diminuindo a necessidade de internações hospitalares, assim como melhorar os 

sintomas neuropsiquiátricos decorrentes da hipoxemia crônica.   

             A prescrição de oxigenoterapia domiciliar prolongada (ODP) é 
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indubitavelmente o tratamento padrão para corrigir a hipoxemia crônica em pacientes com 

doença pulmonar estável. Estudos clássicos sobre ODP foram realizados em pacientes com 

doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC), mas portadores de outras pneumopatias com 

hipoxemia crônica também se beneficiam com seu uso. Já se comprovou que há aumento da 

sobrevida e melhora na qualidade de vida com a correta utilização de ODP. 

             Isto posto, informa-se que o tratamento com oxigenoterapia domiciliar, seus 

equipamentos e acessórios está indicado para o manejo terapêutico do quadro clínico que 

acomete a Autora (Evento 1, ANEXO3, Página 1). 

  Embora tal tratamento esteja coberto pelo SUS, conforme Tabela Unificada do 

Sistema de Gerenciamento de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS – SIGTAP, na 

qual consta oxigenoterapia, sob o código de procedimento: 03.01.10.014-4, para área 

ambulatorial, hospitalar e de atenção domiciliar, a CONITEC avaliou a incorporação da 

oxigenoterapia domiciliar, estando recomendada a incorporação APENAS para pacientes com 

Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC) – o que não se enquadra ao quadro clínico da 

Assistida (Evento 1, ANEXO3, Página 1).   

  Considerando que é de responsabilidade do médico determinar a necessidade e 

a forma de administração do oxigênio, caso haja a aquisição dos equipamentos para o 

tratamento de oxigenoterapia pleiteado, a Autora deverá ser acompanhada por médico 

especialista, a fim de que sejam realizadas orientações e adaptações acerca da utilização do 

referido equipamento bem como reavaliações clínicas periódicas. 

             Cabe esclarecer que, até o presente momento, no âmbito do município e do 

Estado do Rio de Janeiro, não foi localizada nenhuma forma de acesso pela via administrativa 

ao tratamento com oxigenoterapia domiciliar pleiteado, bem como não foram identificados 

outros equipamentos que possam configurar uma alternativa terapêutica. 

  Acrescenta-se que, ainda não existem Programas nas três esferas 

governamentais que venham atender as necessidades terapêuticas de fornecimento de 

oxigenoterapia domiciliar, que verse sobre o quadro de adenocarcinoma de pulmão. 

             Adicionalmente, no que tange ao registro, junto à Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, os equipamentos e insumos necessários para a oferta de 

oxigênio suplementar, possuem registros ativos na ANVISA. No que tange ao equipamento 
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cilindro de oxigênio, as empresas fabricantes e envasadoras de gases medicinais não estão 

obrigadas a notificar ou registrar os gases medicinais, porém devem possuir o CBPF de gases 

medicinais, licença sanitária da autoridade sanitária local e autorizações de funcionamento, 

além de cumprir com as demais normas sanitárias. 

          Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde foram encontradas as 

Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Câncer de Pulmão. 

 

É o parecer. 

  À 4ª Vara Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 


